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Relatório e Voto

PROJETO DE LE

:-' )

RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei Complemen tar no 4t2021, de iniciativa do Chefe do poder Executivo,
que visa alterar dispositivos da Lei Complementar no 49, de 5 de setembro de 201g.

O projeto veio acompanhado de justificativa à fl. 19.

Foi designada audiência pública na data de 14 de outubro de 2021, com o objetivo de fomentar o
debate democrático e dar conhecimento da proposição aos engenheiros e arquitetos.

o Vereador Antonio Adir de Lara apresentou emendas à proposição.

As emendas foram retiradas na Reunião Ordinária da Comissão de Constituição e Justiça, do dia
30 de novembro, às 15h30.

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitaçãb da proposição, sem as
emendas.

A comissão de Finanças e orçamento votou favorável à aprovação.

E o relato.

ANALISE E VOTO

Nos termos do art' 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de pitanga, compete a
comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição atende aos interesses da
população.

Em análise do projeto apresentado, verifica-se que este tem como finalidade, permitir que seja
criado um processo de tramitação simplificado para liberação de alvarás de construção.

com a inclusão desta nova medida, pretende-se desburocratizar o formato de anállse e gerir deforma otimizada o tefipo de resposta do Munícipio. v - -.-

Sendo assim, concluo que o projeto trará benefícios à população, motivo pelo qual, voto
FAVORAVEL à sua aprovação.

E como Voto. /
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Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2021.

Vereadora Lucimar Camilo da Rosa
Relatora
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